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No diálogo de hoje falaremos sobre o Certificado de Aprovação do EPI - Equipamento de Proteção Individual.

Um dos requisitos para que um equipamento seja classificado EPI é a obtenção de Certificado de Aprovação CA emitido pelo

MTE.

Equipamentos de Proteção Individual são dispositivos ou produtos, de uso individual, a serem utilizados pelo trabalhador,

destinados à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho, quando as medidas de ordem

coletiva e/ou administrativas não sejam suficientes para eliminar ou minimizar os riscos a que estão expostos os

trabalhadores.

Luva isolante de borracha Protetor facial com arco elétrico Cinto de segurança Óculos de segurança Capuz de segurança contra arco elétrico Protetor solar
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Em cumprimento ao estabelecido na NR-06, a empresa fabricante ou importadora de EPI deverá se cadastrar junto ao Departamento de

Segurança e Saúde no Trabalho do MTE para requerer emissão, renovação ou alteração de Certificado de Aprovação — CA, devendo cumprir

uma série de requisitos estabelecidos pelas Portarias S1T 451/2014 e 452/2014.

Disposições legais relativas ao EPI

• A Norma Regulamentadora 6 (NR-6) estabelece as disposições relativas aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

• A Portaria MTP nº 4389, de 29 de dezembro de 2022 estabelece os procedimentos e os requisitos técnicos para avaliação de EPI e emissão,

renovação ou alteração de Certificado de Aprovação - CA.

Onde consultar a validade de um Certificado de Aprovação - CA

A consulta do CA se encontra disponível no sítio da Secretaria de Trabalho, no link:

http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx

http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx
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É responsabilidade do fabricante ou importador submeter o equipamento a ensaios laboratoriais, realizar testes

de desempenho, fornecer informações técnicas detalhadas e solicitar a emissão do CA ao órgão competente. O

fabricante ou importador também deve garantir a manutenção da qualidade do EPI ao longo do tempo, conforme

as exigências legais.

A validade do CA é para que a comercialização do

produto seja feita no prazo máximo de 5 anos. Após este

prazo, consequentemente, o vencimento, não poderá ser

feita qualquer venda deste EPI, mas sua utilização pode

ser feita até o dia da validade do produto estipulada pelo

fabricante, desde que adquirido dentro do prazo de

validade do CA.

VALIDADE DO CA X VALIDADE DO PRODUTO




